
Projeto de Decreto Legislativo Nº 130/2025

“Dispõe sobre a outorga de Diploma 
Pastor Daniel Berg ao Pastor Roberto 
Ananias Rocha, e dá outras 
providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1° Fica concedido o Diploma Pastor Daniel Berg ao Pastor Roberto Ananias 
Rocha. 

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente 
da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

Vereador Mateuzinho Silva

3º Secretário
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         JUSTIFICATIVA

Nobres Pares;

A presente honraria tem por finalidade reconhecer a vida e o ministério do 
Pastor Roberto Ananias Rocha, cuja trajetória representa fielmente o espírito do 
Diploma Daniel Berg: serviço incansável ao Reino de Deus, compromisso com a 
Palavra e dedicação ao cuidado de pessoas. Sua história, marcada por humildade, 
resiliência e transformação, reflete o poder da fé que molda caráter e sustenta 
vocações.

Casado com a Pastora Jusceni Rocha e pai de seis filhos, o Pastor Roberto 
construiu sua caminhada sobre valores sólidos, aprendidos ainda na juventude, 
quando dividia o trabalho na roça com seu pai e via em casa o exemplo de esforço e 
simplicidade. Por mais de 30 anos, exerceu o ofício de padeiro e confeiteiro, profissão 
que carrega como legado familiar e como expressão de disciplina, responsabilidade e 
honra ao trabalho.

Seu ministério pastoral teve início em Taubaté, onde Deus começou a preparar 
o pastor que se tornaria. Há 12 anos, foi plantado pelo Senhor na cidade de Itapevi, 
iniciando sua jornada na comunidade da Vila Gioia e, atualmente, servindo como 
Pastor Presidente do Ministério IPREC – Igreja Pentecostal Renovada em Cristo, no 
Jardim São Carlos. Sua atuação tem sido marcada por cuidado pastoral, ensino 
bíblico, intercessão e impacto comunitário, alcançando vidas com amor, verdade e 
compaixão.

Por sua fé inabalável, por sua entrega ao chamado e por seu compromisso com 
a expansão do Evangelho, o Pastor Roberto Ananias Rocha é digno de receber o 
Diploma Daniel Berg, reconhecimento dedicado àqueles que edificam a igreja, 
influenciam gerações e permanecem firmes até que o Senhor venha.
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Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

                    MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
                               Vereador Mateuzinho Silva

                                               3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6ERH0BG79S4H9049, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6ERH-0BG7-9S4H-9049
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